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PREFEITURA M L N I C I P A L DE P INHEIROS 
C ABTNFTF DO PREFEITO 
L E I NO 0 7 1 2 / 2 0 0 2 
De 17 de d e z e m b r o de 2 0 0 2 

"Dispõe sobre alteração de denominação de logradouro 
público e dá outras providências". 

a seguinte lei, 

O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono 

Art. r - Fica alterada para RUA MATIAS BARBOSA DOS 
SANTOS a denominação do logradouro público atualmente denominado "Rua Mal. 
Castelo Branco, no centro deste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

R E G I S T R E - S E , P U B L I Q U E - S E E CUMPRA-SE . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piniieiros-ES 
Em 17 de dezembro de 2002. 

G I L D E V A 
Pref 


